
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CRECHE RENASCER DA CRIANCA

01/01/2019 a 31/12/2019 07.186.222/0001-90

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 28.029,69R$ 29.474,95

 Circulante R$ 26.367,67R$ 27.575,50

  Disponível R$ 1.633,21R$ 5.294,78

   Numerários em caixa R$ 1.383,56R$ 5.124,30

   Banco conta movimento R$ 249,65R$ 170,48

   Aplicações de Curto Prazo R$ 0,00R$ 0,00

  ATIVO REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 24.734,46R$ 22.280,72

   Adiantamentos a Funcionarios R$ 23.647,92R$ 21.882,98

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 500,00R$ 229,15

   Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 586,54R$ 168,59

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.662,02R$ 1.899,45

  Imobilizado R$ 1.662,02R$ 1.899,45

   Bens Móveis R$ 2.374,31R$ 2.374,31

   (-) (-) Depreciações e Amortizações R$ (712,29)R$ (474,86)

Passivo R$ 28.029,69R$ 29.474,95

 Circulante R$ 2.164,50R$ 1.112,34

  Impostos e Contribuições a Recolher R$ 1.770,30R$ 851,94

   Obrigações Sociais a Recolher R$ 1.680,51R$ 851,94

   Impostos a Pagar/Recolher R$ 89,79R$ 0,00

  Obrigações Tributárias R$ 0,00R$ 0,00

   Previdência Social Patronal R$ 0,00R$ 0,00

   Contribuições Federais R$ 0,00R$ 0,00

  Fornecedores R$ 50,00R$ 0,00

   FORNECEDORES DA ATIVIDADE R$ 50,00R$ 0,00

  Despesas Administrativas a Pagar R$ 344,20R$ 260,40

   Despesas Administrativas R$ 344,20R$ 260,40

 Patrimonio Social Liquido R$ 25.865,19R$ 28.362,61

  Fundo Patrimonial R$ 28.362,61R$ 0,00

   Doações e Subvenções Patrimoniais R$ 28.362,61R$ 0,00

  Superávit ou Déficit Acumulados R$ (2.497,42)R$ 28.362,61

   Superavits ou Deficits Acumulados R$ (2.497,42)R$ 28.362,61
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